
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEl DE NSI 66/87 de 30 de Abril de 1987 

Considera de uti1idade Pública ESCOLA UNI\t"ER­

SIDADE DA CRIANÇA e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~..ARACANAt1 . 

Faço saber, 

A Câmara Municipal de Maracanaú aprovou , 

Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ar t. 12 - F i ca considerada entidade de Ut:i.li­

J de Pública iunicipal a ESCOLA UN vERSIDADE DA CRlAblÇA, locali 

zada no Con j unto TL"'Tl xS , nest e Município. 

§ nico - • p .... ese te Lei entrará em vigor na 

ta dE:. sua publicação, r evogadas as disposições em contr&rio. 

P ""' ç o e- Pr0f~itura Mur: i cipal de Maracanaú, 

~o de Abril de 1987. 

Prefeit o 

Adm. José Raimundo Menezes Andrade 
T r abalho e De s en v ol vim ento 


